
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.688, DE 11 DE ABRIL DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 24/13, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre o Plano de Controle de Po-
luição Veicular do Município de São Paulo 
– PCPV-SP e o Programa de Inspeção e Ma-
nutenção de Veículos em Uso do Município 
de São Paulo – I/M-SP, bem como altera a 
Lei n° 11.733, de 27 de março de 1995.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Cabe ao Executivo elaborar o Plano de Controle 
de Poluição Veicular do Município de São Paulo – PCPV-SP, em 
consonância com o Plano de Controle de Poluição Veicular do 
Estado de São Paulo – PCPV, tendo como base o inventário de 
emissões de fontes móveis e, quando houver, o monitoramento 
da qualidade do ar, visando à redução da emissão de poluentes.

Parágrafo único. O PCPV-SP deverá caracterizar, de forma 
clara e objetiva, as alternativas de ações de gestão e controle 
da emissão de poluentes e do consumo de combustíveis, in-
cluindo Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em 
Uso - I/M, quando este se fizer necessário.

Art. 2º. O PCPV-SP deverá ser periodicamente avaliado e 
revisto pelo Executivo com base nos seguintes quesitos:

I - comparação entre os resultados esperados e aqueles 
obtidos, especialmente o que se refere às emissões inicialmente 
previstas e aquelas efetivamente obtidas por meio da imple-
mentação do Plano;

II - avaliação de novas alternativas de controle de poluição 
veicular;

III - evolução da tecnologia veicular de novos modelos e 
das tecnologias de inspeção veicular ambiental;

IV - projeções referentes à evolução da frota circulante;
V - relação custo/benefício do Programa de Inspeção e 

Manutenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo – 
I/M-SP, identificada em estudos promovidos pelo Executivo, e de 
outras alternativas de ações de gestão e controle da emissão de 
poluentes e do consumo de combustíveis.

Parágrafo único. O PCPV-SP deverá ser revisto, no mínimo, 
a cada 3 (três) anos, podendo o órgão responsável estabelecer 
intervalo menor entre as revisões.

Art. 3º. A obrigatória reavaliação periódica do Plano de 
Controle de Poluição Veicular do Município de São Paulo – 
PCPV-SP implicará revisão do Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo – I/M-SP, 
e deverá estabelecer, no mínimo:

I - a frota-alvo e respectivos embasamentos técnicos e 
legais;

II - a forma de vinculação com o sistema estadual de regis-
tro e de licenciamento de trânsito de veículos;

III - a periodicidade da inspeção;
IV - a análise econômica;
V - a forma de integração, quando for o caso, com progra-

mas de inspeção de segurança veicular e outros similares.
§ 1º. A definição e as alterações da frota-alvo deverão ser 

precedidas pelos estudos mencionados no inciso V do art. 2° 
desta lei e estar fundamentadas em laudos técnicos elaborados 
por instituição idônea e de renome, com comprovada experiên-
cia, orientadas pelos princípios de sustentabilidade ambiental, 
economicidade, eficiência e eficácia do modelo.

§ 2º. A frota-alvo poderá compreender apenas uma parcela 
da frota total, podendo ser fracionada no mesmo exercício ou 
em exercícios distintos, e ser ampliada ou restringida a critério 
do Executivo em razão da experiência e dos resultados obtidos 
com a implantação do I/M-SP e das necessidades locais.

Art. 4º. Os fabricantes de veículos deverão comprovar a 
observância dos limites de emissão de poluentes e a efetiva 
disponibilização, nas redes de assistência técnica a eles vincu-
ladas, de equipamentos e pessoal habilitado para a realização 
de serviços de diagnóstico, regulagem de motores e sistemas de 
controle das emissões para os veículos que venham a circular 
no território do Município de São Paulo, nos termos dos arts. 1º 
e 13 da Lei Federal n° 8.723, de 28 de outubro de 1993.

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previs-
tas no “caput” deste artigo sujeita o infrator às sanções da Lei 
Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a serem impostas 
pela fiscalização ambiental municipal.

Art. 5º. A Lei n° 11.733, de 27 de março de 1995, modifica-
da pelas Leis n° 12.157, de 9 de agosto de 1996, e n° 14.717, 
de 17 de abril de 2008, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções, acrescida dos arts. 3°-A e 4°-A:

“Art. 3º-A. A atividade de inspeção de veículos em uso 
do Município de São Paulo poderá ser realizada por 
meio de empresas autorizadas, em substituição ao 
regime de concessão e aos centros de inspeção e certi-
ficação de veículos previstos nos arts. 2° e 3° desta lei.
§ 1º Caberá ao Executivo definir os critérios mínimos 
para habilitação e credenciamento de empresas capa-
citadas para a realização das inspeções veiculares, além 
do preço máximo e da forma de pagamento.
§ 2º. As empresas credenciadas terão as instalações 
e os equipamentos certificados pelo Executivo, por 
si ou por meio de entidade idônea e de renome, que 
fiscalizará a conformidade durante a realização das 
inspeções.” (NR)

“Art. 4º. O proprietário do veículo licenciado no Muni-
cípio de São Paulo aprovado na inspeção de que trata 
o art. 1° desta lei, ou o arrendatário mercantil, poderá 
solicitar, à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente – SVMA, o reembolso do valor do serviço pago 
à concessionária no exercício de 2013, obedecidas, 
cumulativamente, as seguintes condições:
................................................................................
Parágrafo único. O valor do reembolso de que trata o 
“caput” deste artigo corresponderá ao total pago pelo 
proprietário ou arrendatário mercantil do veículo à con-
cessionária, limitado a 1 (um) reembolso no exercício 
para cada veículo.’’ (NR)
“Art. 4º-A. A partir de 2014, o proprietário do veículo 
licenciado no Município de São Paulo, ou o arrendatário 
mercantil, ficará isento do pagamento do preço devido 
à concessionária ou à credenciada, relativo à primeira 
inspeção do veículo a cada exercício.” (NR)
“Art. 5º. A inspeção e a certificação de veículos da frota 
licenciada no Município de São Paulo são obrigatórias.
§ 1º. A periodicidade da inspeção, a partir de 1º de 
janeiro de 2014, será:
I - anual para a frota a diesel;
II - para os demais veículos:
a) dispensados da inspeção os veículos novos nos 3 
(três) primeiros exercícios, incluindo o ano em que o 
primeiro licenciamento foi ou deveria ter sido realizado;
b) bienal, devendo ser realizada no 3º (terceiro) exer-
cício após o ano em que o primeiro licenciamento foi 
ou deveria ter sido realizado e, a partir daí, em exercí-
cios alternados; e
c) anual, devendo ser realizada no 9º (nono) exercício 
após o ano em que o primeiro licenciamento foi ou 
deveria ter sido realizado e, a partir daí, em todos os 
anos seguintes.
§ 2º. O Executivo estabelecerá o cronograma de ins-
peção dos veículos incluídos na frota-alvo, definindo 
a antecedência máxima em relação à data limite para 
licenciamento anual dos veículos.
§ 3º. O Executivo poderá incluir, na frota-alvo, os veí-
culos licenciados em outros municípios que:
I - circulem mais de 120 (cento e vinte) dias por ano no 
território do Município de São Paulo;
II - pleiteiem regime de exceção para circulação em 
áreas restritas;
III - sejam ônibus intermunicipais ou fretados que 
circulem no Município mediante autorização do poder 
municipal;
IV - sejam veículos de carga.
§ 4º. A inclusão, no Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso do Estado de São Paulo, 
dos veículos listados no § 3° deste artigo implica sua 
exclusão do programa municipal.” (NR)

Art. 6º. Fica o Executivo autorizado a alterar o objeto da 
concessão ou a extinguir o contrato por motivo de interesse 
público, nos termos do art. 37 da Lei Federal n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995.

Art. 7º. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 

abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 

abril de 2013.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2009-0.229.598-1 - COOPERSEMO – Cooperativa de 

Serviços de Transportes (Adv. Rafael Moraes Coletti – OAB/SP 
268.549) - Recurso administrativo – I. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete (fls. 2001/2003), que 
adoto como razão de decidir, DEIXO DE CONHECER o recurso 
administrativo interposto por COOPERSEMO – Cooperativa 
de Serviços de Transportes, com fundamento nos arts. 9º e 39, 
inc. III, da Lei 14.141/06. – II. Declaro encerrada a instância 
administrativa.

1994-0.123.916-9 - LYDIA MARIA MATHEUS GIORDANI 
E OUTROS - Pedido de regularização de edificação – I. À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial a 
manifestação do Sr. Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por LYDIA MARIA MATHEUS GIORDANI E OUTROS, 
com fundamento nos termos do item 4.1.1.1 do Capítulo 4 do 
Anexo I da Lei 11.228/92, combinado com o disposto do “ca-
put” do artigo 25 da Lei 13.558/03 alterada pela Lei 13.876/04 
e com o disposto no § 1º do art. 33 do Decreto 45.324/04, 
relativo ao pedido de regularização de edificações destinadas 
ao uso comercial e de prestação de serviços, categorias de uso 
C1.1, C1.2 e S2.8, na avenida Lins de Vasconcelos nºs.: 1881, 
1887 e 1893, Aclimação, contribuinte 039.011.0199-3. – II. 
Declaro encerrada a instância administrativa.

2003-1.048.178-0 - WILSON ELIAS DA SILVA E WILLI 
IDALINO DA SILVA - Pedido de regularização de edificação - Lei 
13.558/03 – Recurso – I. À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial as manifestações do Assessor Técnico 
da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 119/120, e da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls. 121/123, INDEFIRO, nos 
termos do inciso II, do item 4.A.8, da Seção 4.A, do Anexo 4, 
do Decreto 32.329/92, combinado com o “caput” do artigo 
25 da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04, o pedido de 

regularização de edificação destinada ao uso de prestação de 
serviços, categoria de uso S2.8, situada na Avenida dos Direitos 
Humanos, 869, contribuinte 071.334.0011-1, zona de uso Z2. – 
II. Dou por encerrada a instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 394, DE 11 DE ABRIL DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1. ERNESTO ULRICH, RF 774.124.3, do cargo de Assistente 

Administrativo, Ref. DAI-06, do Sacolão da Prefeitura - Bela Vis-
ta, da Supervisão de Segurança Alimentar, da Subprefeitura Sé, 
constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 43.796/03.

2. EDUARDO BERTASSO, RF 611.074.6, do cargo de Su-
pervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de Finanças, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 10.135/86 e 
13.682/03.

3. KAZUO KITAMURA, RF 388.616.6, do cargo de Supervi-
sor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão Técnica de Projetos e 
Obras, da Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura 
Capela do Socorro, constante das Leis 9.558/85 e 13.682/03.

4. JOSÉ DIMAS DE PAULA, RF 715.824.6, do cargo de 
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade Técnica 
de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, da Co-
ordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da 
Subprefeitura Guaianases, constante da Lei 13.682/03.

5. GUILHERME DE TOLEDO PIZA GUEDES PEREIRA, RF 
752.739.0, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coor-
denadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da 
Subprefeitura Perus, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

6. BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO, RF 754.063.9, do cargo 
de Assessor Técnico, Ref. DAS-12, da Assessoria Jurídica, do Ga-
binete do Subprefeito, da Subprefeitura Vila Mariana, constante 
da Lei 13.682/03.

7. GUILHERME ESTANISLAU DO AMARAL, RF 788.320.0, a 
partir de 11/03/2013, do cargo de Chefe de Assessoria Técnica, 
Ref. DAS-14, da Assessoria Técnica de Assuntos Econômicos e 
Financeiros, da Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras, constante das Leis 11.511/94 e 13.169/01.

8. PAULO SERGIO AMARO, RF 698.600.5, do cargo de 
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de Re-
muneração e Folha de Pagamento, da Supervisão de Gestão 
de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Itaquera, constante da Lei 13.682/03.

9. MARIA DE LOURDES RODRIGUES HILARIO, RF 547.319.5, 
a partir de 01/02/2013, do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. 
DAI-07, da Unidade de Manutenção dos Sistemas de Drenagem 
e Viário, da Supervisão Técnica de Manutenção, da Coordenado-
ria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura 
Jabaquara, constante da Lei 13.682/03.

10. PAULO FRANCISCO DA SILVA, RF 472.335.0, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Unidade de Varrição, 
da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenadoria de 
Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Lapa, 
constante da Lei 13.682/03.

11. ANA CRISTINA DE LUNA NIZA, RF 637.075.6, a pedido 
e a partir de 14/03/2013, do cargo de Chefe de Unidade Técnica 
I, Ref. DAS-10, da Unidade Técnica de Desenvolvimento e Acom-
panhamento Profissional, da Supervisão de Gestão de Pessoas, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitu-
ra M'Boi Mirim, constante da Lei 13.682/03.

12. MARCIA MARTINS BENFEITO, RF 549.455.9, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de 
Execução Orçamentária, da Supervisão de Finanças, da Coorde-
nadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura Moóca, 
constante da Lei 13.682/03.

13. LENITA HELENA CAPPIO, RF 634.606.5, do cargo de Co-
ordenador de Projetos, Ref. DAS-10, do Centro de Atendimento 
à Mulher, da Subprefeitura Moóca, constante da Lei 13.682/03.

14. EROTIDES RIBEIRO ROCHA FILHO, RF 636.419.5, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade 
Técnica de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, 
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 
da Subprefeitura Moóca, constante da Lei 13.682/03.

15. WILSON APARECIDO FERNANDES, RF 623.178.1, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade 
de Varrição, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da 
Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da 
Subprefeitura Moóca, constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.

16. ALMIR BIAGGI BORBA, RF 626.456.5, do cargo de En-
carregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Unidade de Áreas Verdes, 
da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenadoria de 
Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Moóca, 
constante da Lei 13.682/03.

17. MARCIO JOSÉ FAUSTINO DE LIMA, RF 735.445.2, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica II, Ref. DAS-11, da Praça de 
Atendimento ao Público, do Gabinete do Subprefeito, da Sub-
prefeitura Parelheiros, constante da Lei 13.682/03.

18. ROSILANE GONÇALVES DA SILVA, RF 601.194.2, do 
cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de 
Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Subprefeitura Sé, constante da Lei 13.682/03.

19. JOÃO BATISTA FERREIRA ALVES, RF 740.974.5, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Assessoria Executiva 

de Comunicação, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Sé, constante da Lei 13.682/03.

20. OSVALDO JOSÉ ROMÃO, RF 621.518.1, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Esportes 
e Lazer, da Subprefeitura Sé, constante da Lei 13.682/03 e do 
Decreto 51.084/09.

21. GUILHERME PRENDES BORGES HIGA, RF 725.277.3, 
do cargo de Encarregado de Setor Técnico, Ref. DAS-09, do Ga-
binete do Secretário, da Secretaria Municipal de Coordenação 
das Subprefeituras, constante da Lei 10.135/86 e do Decreto 
45.683/05.

22. JOSÉ VIEIRA DA PENHA FILHO, RF 800.037.9, a partir 
de 1/3/2013, do cargo de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, 
do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Sé, constante do 
Decreto 46.972/06.

23. PAULO ROBERTO DA SILVA PRADO, RF 533.169.2, do 
cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão 
Técnica de Fiscalização, da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Capela do Socorro, 
constante da Lei 13.682/03.

24. ROSEMEIRE CAMPOS, RF 627.731.4, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de Autos de 
Infração, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, da Subprefeitura Guaianases, constante da Lei 
13.682/03.

25. VERA LUCIA DAS DORES FREITAS, RF 133.526.0, do 
cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Ad-
ministração e Finanças, da Subprefeitura Sé, constante das Leis 
13.399/02 e 13.682/03.

26. PRISCILLA ROBERTA DOS SANTOS CORREIA, RF 
790.044.9, a pedido, e a partir de 19.03.2013, do cargo de 
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das Leis 
10.252/86 e 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 395, DE 11 DE ABRIL DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1- Formalizar a designação da senhora GISELE DE MA-

TOS DAMASIO SILVA, RF 633.531.4, por ter, no período de 
21/02/2013 a 06/03/2013, respondido pelo cargo de Supervisor 
Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de Gestão de Pessoas, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 10.135/86 e 
13.682/03.

2- Formalizar a designação do senhor PAULO EDUARDO DE 
ANDRADE VIEIRA LOUREIRO, RF 542.321.0, por ter, período de 
21/02/2013 a 06/03/2013, respondido pelo cargo de Coorde-
nador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Projetos e Obras, da 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 
13.399/02 e 13.682/03.

3- Formalizar a designação do senhor JOSÉ ROBERTO 
AGUIAR RIBEIRO, RF 572.328.1, por ter, no período de 6/2/2013 
a 13/3/2013, respondido pelo cargo de Coordenador, Ref. DAS-
15, da Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura 
Pirituba, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 396, DE 11 DE ABRIL DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Cessar, a partir de 21.3.2013, os efeitos do ato que desig-

nou a senhora ANA CRISTINA ARCHANGELETTI, RF 575.750.9, 
para responder pelo cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da 
Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura Pinheiros, 
constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 397, DE 11 DE ABRIL DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor EROTIDES 

DAVI SOUSA FILHO, RF 527.620.9, para exercer a função de 
Procurador Chefe de Subprocuradoria, Ref. PRA-1, da Primeira 
Subprocuradoria, da Primeira Procuradoria, do Departamento 
de Desapropriações, da Procuradoria Geral do Município, da 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 398, DE 11 DE ABRIL DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
1- APARECIDO GERALDO DA SILVA, RF 567.732.7, a pedido, 

e a partir 27.03.2013, do cargo de Oficial de Gabinete, Ref. 
DAI-05, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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